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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 2OOI2O22FOR.PMSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO PÉ 02712022

Termo de Contrato de Fomecimento que
entre si Íazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES e a Empresa FAGNER
SOUZA LIMA . ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no 13.922.55410001-98, localizado à Avenida José Sampaio, n" 08,

1o Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor (a) ANDRÉ
LUz SAMPAIO CAROOSO, Brasileiro (a), inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'
916.397.195-04 e portador do RG. n'74.601.393-0 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua GlÓria

Sampaio, no 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FAGNER
SOUZA LIMA - ME, CNPJ: 1 í.634.998/0001-00, com sede à Rua Bamabé Gaspar, s/n, Loja, Centro,
Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000, denominada simplesmente CONTRATADA, Íirmam neste ato, o
presente contrato, referente ao Pregáo Eletrônico no 02712022, Processo Administrativo 03912022 na

forma e condiÇÕes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Este contrato tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiÉo de
ELETRODOMESTTCOS, ELETROÉLETRôNICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA para atender
aS necessidades da prefeitura, fundos municipais e Seus departamentos, conformê cr,ndlç'Ões,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste Edital
1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e a proposta vencedura,
independentemente de transcriçâo.

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O pãzo máximo para a entrega do(s) objeto(s) nâo poderá(áo) ser superior(es) a 20 dias corridos,
a contar da data de recebimento da 'Ordem de Compra' emitida pelo setor responsável.

cúUsULA TERCEIRA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

3.1. A licitante se responsabilizará pela entrega do objeto, em perfeitas condiÇÕes novos e sem avarias,
em suas respectivas embalagens originais com todos os manuais ou orientação de uso e obedecendo
às especificaçÕes constantes neste instrumento convocatÓrio.
3.2. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme a programação enviada e mediantê a ordem de

fornecimento emitida pêlo SetoÍ de Compras nos seguintes locâis e horários:
a) Prefeiture Municipal de Souto Soares/Ba Av. José Sampaio no 08, CentÍo, Souto Soares/BA - CEP:

46.990-000, horários de Funcionamento das 08:00h as 12:00h e 14:00h as 17:00h horário de BrasÍlia.

3.3. VeriÍicada a desconformidadê de algum objeto, a licitante vencedora deverá promover a substituição
do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.4. Não seíá considerado entrega rcelizada para produtos que tenham sido dêvolvidos por não atender
as especificaÇÕes definidas no TeÍmo de ReÍerência, ou quantidades a menor ou a maior do que a
solicitada.
3.5. No momento da entrega dos produtos conforme cronograma a vencedora deverá fomecer a Nota
Fiscal dcs .:ens entregues na totalidade do pedido, que após a conÍerência, por no mlnimo 01 (um)

servido[, encaminhará es Notas Fiscais para o setor responsável pelos pagamentos.

a) A Secretaria solicitante terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a conferência do que Íoi
entregue. lavrando o termo de recebimento deÍinitivo ou notíficando a contratada paÍa substituição Co

objeto entregue em desacordo com as especiÍicações.
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b) O recebimento provisório ou deÍinitivo náo exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita
execuÉo do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato,
se a qualquêr tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes.

GúUSULA QUARTA -UGÊNCN

4.1. Este contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia
após a publicaçâo do seu eÍrato no Diário OÍicial do MunicÍpio, podendo ser prorrogado mediante acordo
entre as partes e nos termos de Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, REQUILIBRIO E REAJUSTE

5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ íí,600,00 (onze mil e seiscêntos
aêi:is), referente ao Lote 06, con iorme planilha anexa, resultiante das quantidades constanlêii da
9riposta dê Preço vencedora, ob.ieto do Edital de Prcgào N" 02712022.
5.2. Os preços são fixos ê irreajustár,3is.
5.3. Fica ressalvada a possibilidadc de revisâo do preço ofertado, dentro do princÍpio da teoiia do
equillbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N'8.666/93

Ê! Áus'i-Á sExrA - Do pAcÂt";:§íi'o E oRTGEM Dos REcuRsos

1.. - r\E pagamentos devidos à u'r,i,'ltada serâo efetuâdos através de ordem bancáiia c', e,.;C , ,:.r
conta corrente, no prazo náo superior a 30 (trinta) dias, após a apresêntaçáo da Nota Fiscel devida'nênte
atestada.
6.2 - Em havendo alguma pendência impêditiva do pagamento, o prEzo fluirá a partir de sua reguleÍizaÉo
por parte da contratada.
6.3 - As notas fisceis/faturas que apresentarem incorreçóes seráo devolvidas à Contratada ê seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentaÉo válida.
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fbcal Eletrônica,
para pagamento do objeto desta licitaÉo, sendo enviada juntamente com todas as provas de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como para com o FGTS e
JustiÇa do Trabalho.
6.5- Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será pÍovidenciada sue notificaçáo, por

escrito, para que, no prEzo de 5 (cinco) dias úteis, rêgularize sua situaÉo ou, no mesmo prÉ,zo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual peíodo, a critério da

co.n'iratante.

6.b. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá edotar as medidas necessárias à res.riaáü

cdntratual nos autos do processo administrativo corrêspondente, assegurada à contratada ? âr..;-'la

deÍese.
5.7- As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dê recuÍsos const!í:s:
r!9 rrütaçôes consignadas no Crç::,:arto Municipal para o exercício corrente, a sabe;.

.rl ..

llt,iCt:Ís Atçamentáia: 02.03.Ü i .:- :aRETARIA IIUNICIPAL DE FINANçAS
Pizj. Àüvict:tCe: 2O09 - Manuteii;--ii, l:s Áções da Secretaria de Finanças ': ' 1 t:( Ê"

Elemênto Despesa: t1190.52.00 - Equipamanto e ,lataial Permanente
Elemento Despesa; 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARIA MUN\C\PAL DE ADtt/,NISTRAçÁO GERAL
Proj. Atividade: 2OO8 - Manutençáo e Desenv. das Áções da Sêcretaria de Admlnistração Geral
Elomento Despesa: 490.52.00 - Equipamento e Materiel Pennanente
Elamento Despesa: 3390,30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

Itnidade orçamentáia: 02.01.01 - GABINETE DO PRÊFEITO

;,..,4
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Proj. Atividade: 2170 - Manutençáo das Ações da Assessoria de lmprensa
Elemento Despesa: 1t490.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Elemento Despesa: 3390.30.00 tflàaértal de Consumo
Fonte: 00
U;lrJJi;. '. 'r - iÉ: +'
t:ffiade Orçamentária: 02.12.01'-?SESRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj. Atividade: 2074 - Desenv. e Manutenção das Áções da Sec. Munic. De Cultura e Turismo
Elemento Despesa: 1t190.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Elemento Despesa.' 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

lJnidade Orçamentária: O2.U.O2 - FUNDO MUNtCIPAL DE EDUCAçÁO
Unidade Orçamentária: 02.U.03 - FUNDEB
Proj. Atividade:2062- filanutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Proj. Atividade: 2152 - llanutençâo das Ações do Fundeí/Precatorto
Elemento Despesa: t14.90.52.00 - Equipamento e Mateial Permanente
Elemento Despesa.' 3390.30.00 - 

^::aterial 
de Consumo

Fonte: 01, 95

tlnidadc Orçamentárta: 02.05.02 - FU-NDO ,tUNrcf PAL DE SAUDE
prú!. At,,!idádg: 2055 -ilanutei;;á.iir;10; - 

- - ei"Áíai aàiii ..,i
F3,i. :-;:t'iCede: 20U- llanut€nç'i - d,s Ações de Atenção Hospitalar e Ambulatoial/ lc:lóCia e.t f ia
C6mplexidade
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa: 1U90.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Elêmento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 02 e 14

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARTA MUN\CIPAL DE AçÃO SOCIÀL
Proj. Atividade: 2087 -lianutenção das Ações da Secretaia Mun. de Ação Social
Elemento Despesa: 1U90.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - ttaterial de Consumo
Fonte: 00

CúUSULA SETIMA - DIREIToS E OBRIGAçÕES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:
7.1 .1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitaÉo de acordo a necessidade da
CONTRATANTE.
7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsávêl por todas as obrigaçóes e
compromissos contraidos com terceiros, para a execuÉo deste Contrato, bem como, pelos encargos
trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a

QONTRATANTE a qualquêr título, nem mesmo ao de solidariedade.
7.1.3 - A CONTRATADA assume, inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causâdr.'s à

çÓUT.EATANTE ou a terceiros, decór,rtes de dolo ou culpe, negligência, imperÍcia ou impr,,:dência, ,ra
erecuóã-ó dô obyeto deste Contratc,'ciietamente, por seus prepoltós e/ou empregados, náó exci,riirôo
ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçáo ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos.
7.1 .4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.
7.1 .5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necêssidades do objeto
contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.
7.1.6 - Reconhecer os direitos da administração, em câso de rescisão administrativa previste no Artigo
77 da lei 8.666/93;

@
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7.1 .7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execuÇão do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por eles assumidas todas as condições de habilitaÉo e qualificâçáo exigida na
Licitagáo.
7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressÕes que se fizeÍem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2. DA CONTRATANTE:
7.2.1 - PagaÍ conforme estabelecido na Cláusula Sexta, as obrigaçÕes financeiras deconentes do
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
7 .2.2 - A Ãsâlizaçáo do fomecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - PodeÍá a fiscalizaÉo ordenar a suspensáo total ou parcial do fomecimento, caso não sejam
atendidas, dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuÍzo de outras sanções
que possam se apli€r a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADE

8.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso
de atraso injustiÍicado, assim considerado pela Administração, inexecuÉo parcial ou inexecuÉo total da
obrigaçâo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:
I - Advertência sempre que forem constatadâs infraçóes leves.
ll - Multa, na forma previstia no instrumento convocatÓrio ou no contrato;
lll - suspensáo temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contratar com a Administraçáo,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contráar com a Administraçáo Públicâ enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
AdministraÉo pelos prejuizos resultantes e após deconido o prazo da sanÉo aplicada.
8.2. As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo podeÍâo ser aplicadas iuntamente com a do
inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
8.3. lnexecuÉo contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraçáo, obedecidos os
seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocaçáo;
ll - 0,370 (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do Íomecimento náo realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.
8.4. A AdministraÉo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato
ou ainda, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatóÍio e o seu pagamento não eximirá o
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes des infraçôes comêtidas.
8.6. Em qualquer hipótesê de aplicaÉo de sançÕes, serâo assegurados à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa

CúUSULA NoNA. DA INEXECUçÃO E DA RESCTSÃO

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unileteralmente, este Contrato, independente de interpelaÉo
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorÍer por parte da CONTRATADA:
9.1.1 - O não cumpÍimento, ou cumprimento inêgular, de cláusulas contratuais, êspêcificaçÕes ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, lêvando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
entrege dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçóes estipuladosig
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9.1.3 - O atraso injustiÍicado no inicio da entrêga;
9.1 .4 - A paralisaÉo da entrega dos produtos, sem iusta causa e prévia comunicaÉo à CONTRATANTE;
9.1 .S - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associaçào da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferêncie, total ou parcial, bem como a fusão, cisáo ou incorporaÉo sem a
prévia autorizaçáo por escrito da CONTRATANTE;
à. t .O - O desatendimento pela CONTRAÍADA das determinaçÕes regulares da Fiscalização da

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execuçáo dos serviços, anotadas na forma do paÍágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106193;

9.1.8 - A decretaçáo de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1 .9 - No caso dê concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juizo, de forma a
permitir a conclusáo da entrega dos pÍodutos sêm prejuizo à AdministraÉo;
9.1.'10 - A dissoluçâo da CONTRATADA;
9.1.11- A alteração social ou a modificâÉo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

pre,udique a execuÉo do contrato;
b.t.tZ - Ocorrendo a rescisáo nos termos do item acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no ertigo 80 da Lei N' 8666/93 de 21106193, sem preiuízo de outras sanções
prêvistas na citada Lêi.
b.2 - A rescisáo contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilaterel e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumeradÔs nos

itens de 9.1.1 a 9.1.8, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 2'l106/93;
g.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CoNTRATANTES, desde que haja conveniência para e

CONTRATANTE;
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrite e

tundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;
9.2.2.2 - euando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuÍzos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devoluçáo de garantia 'se houver;
b) Pagamàntos oàvidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DEclÍulA - coNDlçÔEs GERAIS

10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatÓÍios, planos estatisticos e quaisquer

outros documenios elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspênder temporariamente a execuÉo deste contrato,

qrrnOo À"""""ario por conveniência dos seÍviços ou da AdministraÉo, respeitados os limites legais e

os direitos assegurados à CONTRATADA:
10.3 - lntegram-o presente Contrato, independentemente de transcriçâo, o Edital e seus Anexos e a

Proposta de Preços da CONTRATADA;
tO.n - ruao Serípermitidos a CONTRATADA, Subempreitar de forma parciel ou, ainda, sub-rogar este

Contrato;
10.5 - Este contrato é regido pela Lei n". 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIIUEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

1 1.1 Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo vieira Andrade, inscrito no cPF de n.'
035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as etribuiÉes de Gestor de Contratos

Administrativos dô Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 172, de 26 de agosto

de 2021, publicado êm 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município

ii.ã. Á ái"senç" Oa Íiscalizaçâó não atenua, nem elide as responsebilidades da CONTRATADA

GúUSULA DÉCIÍUA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
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12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Municipio, no prazo
de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da
Bahia, com renúncia expressa a qualquêr outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e
contratadâs, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e Único efeito, na prêsença

das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 09 de Novembro de 2022.

9w a^'44// <

AND L AIO CARDOSO ER SOUZA LIMA É

Prefeito Municipâl
CONTRATÂNTE

Íestemunhas

CNPJ: lí.634.998/0001-00
CONTRATADA

2
N0R 3/'reI aL5 DL\-,)§\

1:
RG NO,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA Mt,NICIPAL DE SOUTO SOARES

av. rosé Sampeio, nr 08, Cent.o, Souto Soeres -8ahla, cEP 46.9$"0(x,
CI{PJ 13.922.554/0«}1-98 - Íelêf.x: (075) 3339-2LSO I 2t2A

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ,MF: í 3.922.554/000í -98

Contrato N' 2oor2022FOR+MSS - Pregâo EletÍônico no o2712022
contrâlantêl PÍêfe[urâ MuniciDalde Souto Soares- Bahia.
Obigto: AqUiSiçãO dE ELETiIOOOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E EOUIPAMENÍOS DE

INFORMÁTICA paía âtender as nêcessidades da preÍEitura, fundos municiPais e seus depadamentos.

Proponente/Homologado: FAGNER SOUZÂ LlÍÚA. ÍÚE, CNPJ: 1 1.634.998/0001-00, com sede à Rua

Bamabé Gaspar, s/n, Loja, CentÍo, Soulo SoaÍes - BA, CEP: 46.990-000.
valor Homologado; R§ '11.600,00 (onze mile seiscentos reais), reÍerente ao Lote 06.

Embarame o Legal: Lein.o 8.666tr3 e 10.520/02 suas posleÍiores alteraçôes.

Unidado Orcamsnu.la: 02.03.0í - SECREÍARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
Proj. Atividade: 2OOg - ManutenÉo das Açóês da Secretâria de Finanças
Elemenlo Oespesa: 4490.52.00 - EquiPamento e Material Permanente

Elemento Despese; 3390.30.00 - Materialde Consumo
Fonte: 00
Unúaà OrçamenUria: 02.02.0í -SECRETARIÂ iIUNICIPAL DE aoÍÚINISTRAçÃO GERAL
Proj. Atividaie: 2008 - ManutenÉo e Desênv. das Açóes da SeÇrêtaria de AdministraÉo Geral

Elemento Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Material PeÍmanente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Materiãl de Consumo
Fonte: 00
Unidado OrçamentáÍia: 02.01.0í - GABINETE DO PREFEITO
Proi. Ativklade: 2170 - ManutsnÉo das Açôes da Asssssoria de lmprensa

Elemento Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Materialde consumo
Fonte: 00
Unidado Orçamontárla: O2.l2.oí - SECRETARIA ifuNrclPAL DE CULTURA E TURISMO

Proj. Atividaie: 2074 - c),esenv. e ManutenÉo das AÉes dâ Sec. Munic. Dê CultuÍâ e Turismo

Elemento Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Materialde Consumo
Fonte 00
Unidads OÍçamontária: 02.í14.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Unidade Orçâmontária: 02.04.03 - FUNDEB
Proj. Atividade: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.

Proj. Atividade: 2152 - Manutençáo das Açóes do Fundef/Precâlorio
Elemento Oespesa: ,t490.52.00 - Equipamento e Maleíial Permanenle
Elemenio Despese: 3390.30.00 - MateÍial dê Consumo
Fonte: 01,95
unidade Orçamsntá.ia: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Alividâde: 2055 Júanutênçáo das Açóes da Atenção Básica
erol. Ativir1ade:2084 - Manuiençáo dàs Ações da AtenÉo Hospitalar e AmbulâtoriâU Média e Alta

Complexidade
Proj. Atividade: 2158 - Manutençáo e Desenv. das Açôes do Fundo Municipaldê saúds
Elemento Despesa: /t490.52.00 - Equipamento e Melerial Permanente

Elemento Despesa: 3390-30.00 - MateÍiôlde Consumo
Fonte: 02 e 'Í4
unúãaãorçamentáÍia: 02.06,0í - sECRETARIA ÍÚuNlclPAL DE AçÃO soclAl
Proj. Atividaáe: 2087 -ManutenÉo das Açôes da Sscretaria Mun. de AÉo Social

Elemento Despesa: 4490.52.00 - Equipamento e Maleíial Permanente
Elêmenlo Oespesa: 3390.30.00 - Materialde Consumo
Fonle: 00
Prâzo de vigêncla: 09h1n022 a 0911112023.
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